
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2025 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3135

Curso Superior: 9098

Instituto Politécnico do Porto - Instituto Superior de Engenharia do Porto

Engenharia de Telecomunicações e Informática

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 17 179 43
2ª 39 1320 33
3ª 37 819 20
4ª 44 222 5
5ª 43 022 0
6ª 20 010 0

Total 200 40

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 11 31 150.8
Açores 1 2 01 04
Madeira 1 3 12 38 144.3
ASE 4 12 310 147.0
Emigrantes 1 01 012
Pref. Regional 1 98 2049 5014 132.3
Geral 200 17100 4317 121.8

Total 309 40

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 173 3687 90F60

Informática e Tecnologias Multimédi 8 34 8H35

Ciências Socioeconómicas 5 13 3F61

Informática (VT) 5 03 0H21

Eletrónica Industrial e Automação 2 01 0H34

Eletrónica, Telecomunicações e Co 2 01 0H33

Cursos EFA, Formações Modulares 1 01 0966

Emigrantes 1 01 0900

Eletrotecnia e Automação Industrial 1 01 0H20

Informática (VC) 1 01 0H08

Ciências e Tecnologias 1 01 0C60

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 177 3489 85
Braga 7 24 5
Aveiro 4 02 0
R. A. Madeira 3 12 3
R. A. Açores 2 01 0
Viseu 2 11 3
Vila Real 2 21 5
Viana do Castelo 2 01 0
Leiria 1 01 0

Total 200 40

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 137.9
Prova de ingresso 119.7
Média do 12º ano 156.0
Média do 10º/11º ano 156.0

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 176 3788 93
Femin. 24 312 8

Total 200 40

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 3
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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